
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EXECUTIVO 
 
 
Ementa:
 
Ofício GP 55/2024 - Comunica que transcorreu o prazo para promulgação da Lei decretada
pelo Poder Legislativo, originária do Projeto de Lei Complementar 03, 2023, de autoria da
Mesa Diretora que "Altera dispositivo à Lei Complementar n° 91, de 12 de setembro de
2008, que dispõe sobre a restruturação e a reforma administrativa da Câmara Municipal de
Itanhaém, e dá outras Providências", cabendo ao Presidente da Câmara, em conformidade
com o que estabelece o artigo 34, §6º, da Lei Orgânica do Município, promulgar a referida
Lei Complementar com n° 238, de 29 de fevereiro de 2024.
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

379/2024 381/2024 28/02/2024 14:03:16 28/02/2024 14:03:16

Tipo Número

EXPEDIENTE DO PREFEITO 27/2024

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 39003900310036003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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